
 
 
 
 
 
 

Lei nº 6.079, de 9 de setembro de 2025 
Autoria: Vereador Isaac do Carmo 

 

 

Denomina Rua Roberto Elizeu. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAUBATÉ aprova e eu promulgo a seguinte Lei, nos termos 

do inciso II do artigo 36 da Lei Orgânica do Município de Taubaté: 

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Roberto Elizeu, a atual Rua 01 da Fase 03 do 

Loteamento Belle Ville, neste município.  

Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres:  

Rua Roberto Elizeu 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei onerarão a verba 

orçamentária própria, suplementada se necessário.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Taubaté, 9 de setembro de 2025. 

 

Vereador Richardson da Padaria 

Presidente 

Visto: 

João Luiz Costa Gomes 

Diretor-Geral 
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